
 
 
 
 
 
 

Gustavo Fontana Uliana 
Assessor Jurídico 

 

Cariacica, 11 de junho de 2019.

DE: Procuradoria Jurídica
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 1626/2019
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 87/2019

Autoria:

CESAR LUCAS

Ementa: PROJETO DE LEI CMC N. 087/2019 - ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA
PRAÇA DOS BANDEIRANTES QUE PASSARÁ A CHAMAR-SE RUA DA PENHA NO
BAIRRO RIO BRANCO - CARIACICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico

Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido
Descrição: parecer jurídico pela ilegalidade em anexo.

Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
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